
o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de TEJUÇuocA convoca a empresa MorA JR
CONSTRUÇôES ElRELl, CNPJ: 09.640.652i0001-65, para a assinatura do
Termo contratual do processo licitatório na modalidade pregão presencial, processo
ng 2021.04.(8.02'PP ' AoM, do tipo Menor prêço por rtem cujo objeto: REGrsrRo DE
PREçOS VISANOO A FUTURA E EVENT.UAL AQUISIçÃO Ê RECARGA DE AGUA
ADCIONADA OT SEÍS, DESTINADOS NS úVCNSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
TEJUçUOCA-CE
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coNvocÂçÃo PARA ASSINATURA OO CONTRÂTO

TEJUçUOCA - CE, 03 de janeiro de 2022,

OE
SECRETÁRIO DE FU DO DE PREVIDENCIA SOCIAT

R. MT- S: Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNpJ n 28.489.834/0001.0ti CGF n"06.920:9i1-ó 
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TERMO DO CONTRATO

CONTRATO Ne: 2021.04.06.02.17
PREGÃO PRESENCIAL N9 2O21.04.06.O2.PP.ADM

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TEJUçUOCA, ATRAVÉS DO FUNDO DE

PREVIDENCIA SOCIAL E DO OUTRO, A EMPRESA

3 MOTA JR CONSTRUçÕES EIRELI, PARA O FIM

QUE NEIE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAI DE TEJUçUOCA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 23.489.834/0001-08, com sede (PROVISÓRIA) de sua

Prefeitura Municipal na Rua Alfredo Pinto de Mesquita, 635 - Centro, CEP 62.610-000, TEJUçUOCA,

Ceará, através do FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL, neste ato representado pelo Sr. PAULO ANDRE

COELHO, CPF N' 131.325.618-86, aqui denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MOTA
JR CONSTRUÇÕES ElRELl, estabelecida na Rua Luis Soares do Carmo, 507 - Centro, CEP: 62.640-000,
PENTECOSTE - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 09.640.652/0001-65, neste ato representada pelo
Sr. LUIS MOTA DA SILVA JUNIOR, portador do CPF ng 774.380.t9349, apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a

seguir estabelecidas:

CúUSUI.A PRIMEIRÂ. Do FUNDAMENTo LEGAL

2.1. O presente contrato tem como objeto é REGISTRo DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
AqUISIçÃO E RECARGA DE ÁGUA ADCIoNADA DE sAís, DESTINADo Ao FUNDo DE PREVIDENCIA
SOCIAt DO MUNICIPIO DE TEJUçUOCA-CE, tudo em conformidade com as condições e especificações
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência - ANEXO I do Edital do Processo licitatório PREGÃO
PRESENCTAL Ne 2021.04.05.o2-pp-ADM.

CúUSUIA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do PAGAMENTo

3.1. O valor global da presente avença é de RS 1.132,00 (uM MtL, CENTo E TRTNTA E DotS REAts),
conforme:

R. Mamede Rodrigues Teüeira, 489 - Centro, Tejuçuoca./CE
CNPJ n' 23.489.834/0001.08 CGF n" 06.920.921-5
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1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o ne 2021.04.06,02-PP-
ADM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVEÍ{TUAL AqUtStçÃO E

RECÂRGA DE AGUA ADCIONADA DE SAíS, DESTINADOS AS DIvERsAs SECRETARIAS Do MUNICIPIo
DE TEJUçUOCA-CE, CONFORME PROJETO 8ÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANExo oo ED]TAT,
em conformidade com o Decreto Federal Ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Federal Ne

- g.eOOlgg - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal ne 10.520, de L7lO7 /ZOOZ.

CúUSUIá SEGUNDA. oo oBJETo Do coNTRATo

W
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A ser pago na proporção da entrega dos produtos ricitados, segundo as ordens de
compras/autorizaçóes de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidôes
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do
edital.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3'3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo
65,11, "d" da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. o paBamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3'5' Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal.

(

CúUsUtÂ qUARTA - DA vIGÊNclA Do PRA:zo E FoRMA DE ET{TREGA

4'1' O presente lnstrumento produzirá seusjurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até 31 de Dezembro de 2022, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57,
da Lei Federal n.e 8.666/93, sâtisfeitos os demais requisitos do Decreto Federal Nq 7.892, de 23 dejaneiro de 2013.
4'2' No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalrdade, antes da data
de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3' lndependentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito
de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

R. Mcmede Rodngues Teixeta, 489 - C,entro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.8a4/0001.08 CGF n 06.920.9ir.5
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Itêm Descrlção dos ltens Unid Quant Total

01

AOUISIÇÁO DE GARRAFÂO DE AGUA
ADICIONADA DE SAIS EM GARRAFÃO DE
20 (vrNTE) LTTROS DE POLTCARBONATO
RETORNAVEL (COM AOU|S|ÇÃO Do
vASTLHAME)

UND 10 23,80 238,00

02

RECARGA DE GARRAFÃO DE ÁGUA
ADICIONADA DE SAIS ACONDICIONADA
EM GARRAFÃO OE 20 (VINTE) LITRO§DE
POLI CARBONATO RETORNÁVEL.

UND 150 5,96 894,00

VALOR GTO R$ í.í32,

Unit.
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4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma
fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo

de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora,

constando a quantidade de produtos a serem entrêtues até no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS,

a contar da data de recebimento da ordem de compra.
4.4.1. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu número de telefone ou via e-mail ao seu

endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-
mail com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas
neste edital.
4.4.2. Os ltens serão recebidos por servidor tesignado e responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especiÍicações estabelecidas no Anexo deste
Edital quanto aos produtos entregues.
4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entretues de forma
fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade
financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE

COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues.

cúusulA qurNTA - DA oRtGEM Dos REcuRsos E DorAçÃo oRçAMEilTÁRtA

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta da FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAL, nas dotaçôes orçamentárias:

ÓRGÃo
UiIIDADE

ORÇ.

FUNçÃO/SUBFUNçÃO

/PROGRAMA/P-V'
DO PROJETO.

AIIVIDADE

FONTE
El"EMET{TO

DE DESPESAS
NOMENCIÁTURA

11 01 09.272.0003.2.140 1.420.0000.02 33903000
FUNDO OE

PREVIDENCIA

soctAL

cúusuLA sExrA - DA oBRtGAçÃo oAs pARTEs

6.1. As partes se obriSam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal ne 8.666/93, alterada e consolidada e da l-ei Federal n.s 10.520/02 e do
Decreto Federal Ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíplO, de
acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo l, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

B. Mamede Rodrigues Teixeüa, ,189 - Centro, Tejuçuoca,/CE
CNPJ n' 23.489.834/0001.08 CGF n' 06.920.921-5

www.teiucuoca.ce.gov
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fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabêlecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraludiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPIO ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhaflento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, âceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, alé 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ 1s do artigo 65 da Lei nq 8.666/93;
g) entregar os mâteriais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNIcÍplo;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem queisquer pleitos
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíplO, cujas reclamações se obrita a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MuNrcípro, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICíPlo, no tocante ao fornecimento dos materiais,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) provertodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNIcÍPlo qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNIcíPlo efetuarvistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem quarquer ônus para o MuNrcípro, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no projeto
Básico/Íermo de Referência do Objeto, no Edital ou na proposta do Contratado;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do nnurvrcÍpr'o, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sêjam reracionados ou não com o
fornecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) rocal(is) de
entrega;

R. M1adg Rodrigues Teixeira, 4g9 - Centro, Tejuçuoca,/CE
CNPJ n' 28.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.9á1.5
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mar nas embaragens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou grevação na própria
8em, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marcafiabricante, quantiUaae emixa, número do contrato, ne e data da ordem de compra - Autorização de fornecimento e oa fornecedora/fabricante;

trato, todas as condições de habilitação e qualificação
orreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso
ando dos pegamentos à CONTRATADA.

ação dos b as e exigências

conrratado, o contratante os recusará, r"r"";":1:T::.: na Proposta do

adequados às rrpr;.ii;;;;ilffi: 
vEvsr^^' rr(' PÍdzo uatro) horas ser

6.3. O CONTRATANTE obriga_se a:

de seus prepostos, devidamente identificados, a
nto dos bens, prestando_lhe todas as informações

\_ itados;
forma píeviía neste instrumento;

cúusutÂ sÉrtMA _ DAs sANçóEs

o fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas
ue o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo
a e consolidada, as seguintes penas:

preços, farhar ou fraudar na.execução do fo,.n::,::;["ffi.".tx1";Jll"lil^iJã:"",rjÍ::il1,:;
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e co Município de TEJUçUOCA e serádescredenciado no Cadastro da prefeitura de.

ação das seguintes multas e 
o prazo de ate 5 (cinco) anos' sem

0% (vinte porcento) sobre o ortotar do.on,lru,"ol '"tt't'
cumentação falsa exigida;
proposta;

_- c.) fraudar na execução do contrato;
dl comportar-se de modo inidôneo;
7'1'2' Murta moratória de 0,5% (meio por cento) do varor do pedído, por dia de atraso na entrega dequalquer objeto registrado solicitado, iontados do recãbimento da oiorna or cóúpnn no endereçoconstante do cadastro ou da Ata, até o rimite de 15% (quinze por cento) sobre o varor do pedido, casoseja inferior a 30 (trinta) dias;

) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
m requisitado;
rrências que possam acarretar transtornos ao

R. M1T,1d9 Rodrig.ues Terxeua, 489 _ Cenrro, Tejuçuoca./CE
CNPJ n'23.48e.834/0001-08 COr, * os.szo.eii.;* ""
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cada ca
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as demais sanções previstas na Lei ns g.666/93, arterada e consoridada, e na Lei n.e
, as seguintes penas:

7 '2'2' Multa de 1% (um por cento) até zo% (vinte por cento) sobre o varor objeto da requisição, oudo valor global máximo da ata ou do contrato, aonfora" o.uro;
7'3. o valor da murta apricada deverá ser recorniao ro i"*uro Municipar no prazo de 5 (cinco) dias a

ffi'a' 
notificação ou decisão do recurso, po, ,eio Je Documento de Arrecadação Municipar -

7'3'1' Se o varor da murta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado doPaga us.
7 '3'2 insuficiência ?e crédito do ricitante, o varor devido será cobradoadmi omo Dívida ativa ai J"unicipio e cobrado mediante processo de

como motivo de força mâior e não eximirá a
elo não cumprimento das obrigações estabelecidas

disposto no Edital, as multas pecuniárias
er crédito existente no Município em favor
deste.

ões impostas nos artigos g6 a gg da Lei Federal n.e
convocatório.

cúusutA otrAvA - DA REsctsÃo

trato enseja a sua rescisão, independentemente de
atuais, as previstas em lei e no Edital.

itames previstos nos artigos 79 e g0 da Lei de

cúusutA NortrA - oAs DtspostçÕEs FtNAls

9'1' O CoNTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade

il,[;;ot't"ues 
por ele assumidas, todas as .oiJúo.r'0" habititação e quatificação exigidas na

9-2' O Presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à propostã

9'3' o .'NTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quarquer das prerrogativas dispostas noartito 58 da Lei ne 8.666/93, alterada e consolidaJa.--- 
--

R. M1T$: Rodrigues Teixeira, 489 _ Cenrro, Tejuçuoca./CE
CNpJ n. 23.48e.8glrooor.bs ccr 
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9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justiÍicativas, nos câsos previstos na Lei.
9'5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhiías, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9 6' O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7' A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo cám os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independelrte de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicadai.
9'9' A contratada, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiíos pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a contratante de qualsquer reclamações e indenizações.

CúUsUlA DÉoMA. Do FoRo

10'1' o foro da Comarca de TEJUÇUOCA é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as panes firmam o presente lnstrumento, lavrado na procuradoria Geral do
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

TEJUçUOCA-CE, 03 de janeiro de 2021.

P to DRE COETHO
SECRETÁRO DO FUNDO DE PREVIDENCIA

socrAL

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA DE

MOTA JR CONSTRUçOES EIRELI
CNPJ: 09.640.6S2/000t 5s

LUIS MOTA DA SILVA JUNIOR
CPF: 774.380.í93-,t9

M JR CONSTR I COMEN,CIO-ME
/000r.6sCNPJ:

1

CPF, N9

2

VA Júnior
C 74.380. 193.49

Proprie tário

J í-ür,uí

R. MaP1d9 Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.489.8A4/0001-08 CGF n 06.920.9i1.5
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EXTRATO DE PUBTICAçÃO DE CONTRATO

O Município de TEJUçUOCA, torna público o extrato resumido do contrato
ne 2021.04.06.02.17 -PP - ADú cujo objeto é a REGISTRO DE PREçOS VISANDO A
FUTURA E EVENTUAL AQUrsrcÃO E RECÂRGA DE AGUA ADCTONADA DE SAíS,

DESTINADOS AS OTVERSAS SECRETARTAS DO MUNtCtPtO DE TBUçUOCA-CE,
conforme descrição a seguir:

CONTRATANTE: SECRETARIA DE FUNDODE PREVIDENCIA SOCIAL DE TEJUçUOCA - CE

CoNTRATADA: MOTA JR CONSTRUÇÓES EtRELI, CNPJ: 09.640.652/0001-65

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:03 de janeiro de2Q22.

VALIDADE DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de Dezembro de 2022.

vALoR TOTAL: R$ 1.132,00 (tlM MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS)

ASSINA PELA CONTRATANTE: PAULO ANDRE COELHO

ASSINA PEIA CONTRÂTADA: LUIS MOTA DA SILVA JUNIOR (RESP.LEGAL}

TEJUçUOCA - CE, 03 de janeiro de2022

PA LO DRE COELHO

SECRETÁRP DE FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAT

oBSERVAçÃO:

O presente Extrato foi devidamente
afixado no Flanelógrafo da PreÍeitura
em data de 03 de janeiro de 2022 na
forma recomendada pelo STJ, através
do Recurso Especial ne 105.232 -
(95.0058484-5) - 1a Turma.
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